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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.212 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de dispositivos de segurança em sistema de sucção de piscina de uso coletivo e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Ficam os clubes sociais e desportivos, condomínios, hotéis, academias e similares que tenham piscinas de uso coletivo obrigados a instalar dispositivo de segurança em sistema de sucção de piscina. 

 


§ 1º - O dispositivo será instalado em locais onde haja ralos e/ou demais sistemas de sucção.

 


§ 2º - O local será sinalizado com placas.

 


Art. 2º - As piscinas novas deverão ter, além do dispositivo proposto no caput do art. 1º, bombas de sucção, que interrompem o processo automaticamente, sempre que o ralo se encontrar obstruído. 

 


Art. 3º - O descumprimento desta Lei pelos estabelecimentos a que se refere o Art. 1º sujeitará os infratores a multa, em caso de primeira notificação, e a indicação da piscina, em caso de segunda notificação. 

 


Parágrafo Único – A interdição só terá cancelada após instalação do dispositivo de que trata esta Lei.

 


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação. 
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